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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 147.00024723/2025-88

1. Definição do objeto

TERMO DE REFERÊNCIA

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Processo Administrativo n° SEI-147.00024723/2025-88)

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de , nos termos dacarrinho de transporte plataforma, palheteira hidráulica empilhadeira semi elétrica e empilhadeira manual
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de

                            itens que compõem este instrumento.

 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

 

 

 

 

1

CARRINHO DE TRANSPORTE 
PLATAFORMA - Capacidade de carga: 500 kg;- 
Medidas totais: C: 1,20 L: 0,65 A: 0,70;- 
Fabricado em aço carbono;- Estrutura base 
chassis: Feito com chapa cantoneira 35X35 mm 
erspessura 2,50 mm- Cabo duplo reforçado com 
tubo redondo 1" e parede 1,90 mm- Acabamento: 
Pintura eletrostática a pó, ou zincado eletrolítico 
por imersão, composto por 4 rodas de poliuretano 
maciço tipo raiada 6x2.- Rodas com tamanho de 
6" (150 x 50 mm) com rolamentos de esferas, 
largas e reforçadas para cargas pesadas, na 
dianteira 2 rodízios giratórios e traseira sapata fixa.

 

 

 

 

261444

 

 

 

 

UN

 

 

 

 

04
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Peso Bruto: 25 Kg- Cabo liso sem personalização, 
chapa base lisa com reforços inferiores para 
suportar cargas pesadas.GARANTIA: 12 (Doze) 
meses

 

 

 

 

2

PALETEIRA HIDRÁULICA- Capacidade: 2.500 
Kg a 3000 Kg;- Larguras externas dos garfos: 685 
mm;- Largura dos garfos: 160 mm;- Comprimento 
útil dos garfos: 1.220 mm;- Altura dos garfos 
abaixados: 80 mm;- Alturas dos garfos 
levandados: 1900 mm;- Rodas de nylon, indicados 
para pisos ásperos;- Dimensões das rodas traseiras 
duplas (sistema tanden), que possibilitam transpor 
canaletas e entrar no pallet passando sobra a tábua 
inferior:Diâmetro: 80 mm Largura: 68 mm;- 
Pintura com espessura média final 70 micrometros 
e inibidor da ação corrosiva.

GARANTIA: 12 (Doze) meses

 

 

 

 

485698

 

 

 

 

UN

 

 

 

 

02

 

 

 

 

3

EMPILHADEIRA SEMI-ELÉTRICA- 
Capacidade de carga: 1.500 Kg- Elevação: 3,60 
m- Altura dos garfos abaixados: 90 mm.Altura 
Máxima de elevação: 3.600 mm- Sistema de 
elevação: elétrico, bateria 24 v - 324 ampéres- 
Largura ajustável dos garfos: 680 mm- Rodas de 
carga: Rodas em nylon 180 X 50 mm- Rodas de 
direção: Rodas em nylon - 80 X 68 mm- Posição 
da manopla de direção: subir, baixar, neutro- 
Comprimento útil dos garfos: 130 mm- Tamanho:
Comprimento: 1.680 mm X Largura: 780 mm X 
Altura:2.050 mm.- Peso: 415 Kg- Itens inclusos: 1 
Empilhadeira Semi Elétrica 1.500 Kg, carregador 
de bateria 20A e bateria 324 - 24V (internos), 
Manual de instrução.GARANTIA: 12 (Doze) 
meses

 

 

 

 

 

486258

 

 

 

 

 

UN

 

 

 

 

 

01

 

 

4

EMPILHADEIRA HIDRÁULICA MANUAL- 
Capacidade: 1500 Kg a 2000Kg;- Roda dianteira: 
75 X 70 mm;- Roda traseira: 180 X 50 mm;- 
Comprimento do garfo: 900 mma a 1150mm;- 
Altura máxima de elevação: 1600 mm;- Altura do 
garfo baixado: 90 mm;- Velocidade de descida: 
Controlável;- Largura externas dos garfos: 
560 mm;- Velocidade de elevação: 14 mm/stroke;- 
Reabastecimento mínimo de óleo: 2.0 litros;- 
Largura ajustável do garfo: 360 - 740 mm.

GARANTIA: 12 (Doze) meses

 

   

 

394127

 

 

 

UN

 

 

 

01

 

             1.1.1. Em caso  de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as 
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

          1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de 
dezembro de 2023.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 
14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.4 A pretensa contratação se dará por meio de Nota de Empenho e as condições previstas neste termo de
referência oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência e demais condições.

Subcontratação

1.5 O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares nº
1447/25 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual vigente  , nos termos do Decreto Estadual nº 67.689, de 3 de
maio de 2023, conforme consta das informações básicas desse termo de referência.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada ​​​​em tópico específico do Estudos Técnicos
Preliminares nº 1447/25 

3.2. Aquisição de equipamentos de movimentação de carga para atender a demanda do Núcleo de Patrimônio, da 
Gerência de Infraestrutura.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

:Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, serão adotadas as 
providências quanto ao descarte correto de resíduos, visando possíveis riscos ambientais.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 dias, contados da retirada da Nota de Empenho ou da confirmação do 
recebimento da Nota de Empenho por e-mail ou documento equivalente, em remessa única.
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, em remessa

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

Rua Borges Lagoa, 1.755 – Portão 8 do Almoxarifado Central – Vila Clementino/SP.

Telefone: (11) 4573-8991

E-mail: recebimentogrm1@iamspe.sp.gov.br

 

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor)

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

6.1 O contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O  poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que devam ser IAMSPE
cumpridas de imediato.

6.5 Após a celebração da contratação, o  poderá convocar o representante da Contratada para reuniãoIAMSPE
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Fiscalização

6.6 A  deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) doexecução do objeto deste Termo de Referência
contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s), em conformidade com o TERMO DE DESIGNAÇÃO DO

.GESTOR

6.7 A GRM, , acompanhará a entrega, para que sejam cumpridas todas aspor meio do gestor do contrato
condições estabelecidas neste Termo de Referência, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.8 A unidade de Recebimento do Almoxarifado comunicará ao  e aos responsáveis pelagestor do contrato
formalização da presente aquisição, o término do prazo de entrega sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação do prazo de entrega.
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6.8.1 A GRM, por meio do gestor do contrato, anotará no histórico de gerenciamento, todas as ocorrências
relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
17, II).

6.8.2 A GRM, por meio do gestor do contrato, adotará medidas preventivas de controle de aquisições,
manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 17, IV).

6.8.3 A GRM, por meio do gestor do contrato, informará à Diretoria Administrativa, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).

 

6.8.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da aquisição nas datas aprazadas, a GRM
comunicará o fato imediatamente ao gestor do GRM (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.9 A GRM,  verificará a manutenção das condições de habilitação dopor meio do gestor do contrato,
fornecedor, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

(termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário Decreto estadual nº
, art. 18, II e III).68.220, de 2023

6.10 A GRM,  exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalizaçãopor meio do gestor do contrato,
técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos.

6.11 Caso ocorra descumprimento das obrigações avençadas neste Termo de Referência, Proposta e/ou Edital, a
GRM,  atuará tempestivamente na solução do problema, por meio do gestor do contrato, reportando às áreas

 para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar competentes a sua competência (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.12 A GRM,  tomará providências para a formalização de processopor meio do gestor do contrato,
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII.

6.13 A GRM,  deverá elaborar relatório final com informações sobre apor meio do gestor do contrato,
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo
único).

6.14 A GRM,  deverá enviar a documentação pertinente a Gerência de Finançaspor meio do gestor do contrato,
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado por ela.

6.15 A GRM,  emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelaspor meio do gestor do contrato,
áreas técnicas, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, se for o caso (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 18, VII.

6.16 Sempre que solicitado pelo , o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargosIAMSPE
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, , responsável pelopela área de Recebimento do Almoxarifado
acompanhamento e fiscalização , para efeito de posterior verificação de sua conformidadeda entrega dos produtos
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de até , a contar da notificação , às suas custas, sem prejuízo da aplicação de5 (cinco) dias do fornecedor
penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota fiscal ou2 (dois) dias úteis
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

 

 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do , com a comunicação aoart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6 O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.

 

Liquidação

 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins 
, na forma desta seção, prorrogáveis porde contar de seu recebimento pela área de Finanças da Administração

igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022
, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.8.1 O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o
limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.9.1 o prazo de validade;

7.9.2 a data da emissão;

7.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.9.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.9.5 o valor a pagar; e

7.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 

7.10 Havendo erro na apresentação da , ou circunstância que impeça a nota fiscal/fatura liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12 A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023
).

7.13 Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 

 

 

Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo de , contados da apresentação da nota fiscal ou 30 (trinta) dias
documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção 
anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.



8 de 11

7.18 No caso de atraso pelo , os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente naIAMSPE
forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do 
Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

 

Forma de pagamento       

7.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome 
da Contratada no Banco do Brasil S/A.

7.19.1 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do
Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN
ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento
desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos
termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21 O  poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda queIAMSPE
não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.

7.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006
, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PARA
ENTREGA IMEDIATA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

 

Demais critérios de julgamento da proposta

8.1.1. Catálogos atualizados referente aos materiais cotados, para demonstração de atendimento aos requisitos das 
descrições técnicas, ou o(s) endereço(s) do(s) site(s) que possua(m) as referidas especificações, para fins de eventuais 
esclarecimentos que possam surgir.

 

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata e integral do(s) bem(ns) licitado(s). ,
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Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação Microempreendedor Individual - MEI
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da UniãoSociedade empresária estrangeira
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada deSociedade simples
documento comprobatório de seus administradores

8.10. F  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agênciailial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional;

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;

8.18 Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja 
exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.



10 de 11

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de

), ou de sociedade simples;2021

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso
);II

 

Outras comprovações

8.22 Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, afirmando que:

a) Sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 
atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022, conforme Modelo que deverá 
integrar o Edital como Anexo.

 

 

8.23 Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, em papel timbrado, afirmando que:

a) O licitante declara que está ciente de que estará impedido de formalizar contrato com a Administração Pública caso
haja inscrição positiva no CADIN, nos termos nos termos e Lei nº 12.799 de 11 de Janeiro de 2008 c/c Decreto nº
53.455 de 19 de Setembro de 2008, devendo providenciar a exclusão do registro para celebração do correspondente
ajuste.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: Diante das disposições contidas no inciso VI, do artigo 5° do Decreto Estadual n° 68.017/23 e considerando entendimentos da Procuradoria Geral 
do Estado, optamos para a preservação do sigilo, ou seja, os preços referenciais não constarão dos autos, nem serão objetos de divulgação antes que se instaure a fase de lances a fim 

]de não frustrar a negociação entre pregoeiro e o licitante que houver apresentado o melhor preço

10. Adequação Orçamentária

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Estado, constando a fonte de recursos, programa de trabalho, elemento de despesa presentes da 
Nota de Reserva correspondente.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MIGUEL FERNANDES PEREIRA
Equipe de apoio

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 17/03/2026 às 10:39:28.

 

 

 

 

 

 

EDINALVA MARIA PEREIRA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 17/03/2026 às 13:22:45.
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Portaria IAMSPE nº 29, de 27 de novembro de 2025

A Superintendente do lamspe, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do artigo 8º, item XXV do Regimento Interno (Portaria Iamspe nº119 de 22 de
outubrode1970) e,

Considerando que a Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominada LLCA,
consiste na nova norma geral de licitações e contratações públicas, editada pela União
dentro da competência prevista no artigo 22, inciso XXVII da Constituição Federal, em
substituição às Leis Federais nºs. 8.666/1993 e 10.520/2002 e Artigos 1º a 47ª da
12.462/2011 e,

Considerando a necessidade de estabelecer normas para aplicação das
multas previstas no inciso II do artigo 156 da LLCA e,

Considerando o entendimento da Subprocuradoria da Procuradoria Geral do
Estado de São Paulo quanto às Autarquias poderem em relação às suas contratações,
disciplinar a aplicação de sanções administrativas em edital ou contrato, bem como
editar ato normativo para dispor sobre a matéria (§ 3º do Artigo 156 da LLCA).

RESOLVE:

Baixar a presente Portaria para disciplinar a aplicação de penalidades
administrativas no âmbito do Iamspe:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - A aplicação das penalidades de natureza pecuniária e de
advertência a que se referem os Artigos 155 e 156, incisos I e II da LLCA obedecerão às
normas estabelecidas nesta Portaria.

Artigo 2º - As penalidades serão aplicadas em observância aos princípios que
regem a Administração Pública, conforme dispõe o “caput” do Artigo 37 da Constituição
Federal de 1988, considerando ainda os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

Artigo 3º - A apuração das infrações elencadas no Artigo 155 da LLCA será
aplicada somente após o regular processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa da contratada.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.11.27.1.1.28.14.214.1493892
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§ 1º - É facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados de sua intimação, que se fará nos termos previstos no Artigo 4º desta Portaria.

§ 2º - No caso de aplicação de sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
deverá ser instaurado processo de responsabilização a ser conduzido nos termos do
Artigo 158 da LLCA.

§ 3º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública são passíveis de
reabilitação na forma prevista no Artigo 163 da LLCA.

Artigo 4º - A intimação do licitante ou contratado acerca da instauração do
processo sancionatório, inclusive para efeitos de fixação da data inicial do prazo para
manifestação, se fará por Ofício de Notificação, cuja entrega poderá se dar via:

I- Mensagem eletrônica enviada para o endereço eletrônico (e-mail) que
conste no banco de dados cadastrais do CAUFESP ou SICAF.

II- CORREIOS, com Aviso de Recebimento.

III- Retirada pessoalmente efetuada pelo responsável/procurador do
interessado junto ao Iamspe.

IV- Qualquer outro meio documental em que se possa confirmar a ciência do
notificado.

§ 1º - Quando as notificações forem efetuadas por meio eletrônico, caso não
haja confirmação expressa de recebimento por parte da Contratada, o prazo
estabelecido no parágrafo 1º do Artigo 3º desta Portaria será contado a partir da data do
envio do respectivo Ofício, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do
vencimento.

§ 2º - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados
quanto ao início de processo sancionatório para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais, nos termos do Artigo 137, §4º da LLCA.

CAPÍTULO II

DAS PENALIDADES

Artigo 5º - Comete infração administrativa, nos termos da LLCA, o contratado
que:

I- Der causa à inexecução parcial do contrato;

II- Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III- Der causa à inexecução total do contrato;

IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

VI- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

VIII- Apresentar declaração ou documentação falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

IX- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

§ 1º - O licitante ou contratado que incidir nas infrações elencadas no Artigo
155 da LLCA ficará sujeito às seguintes sanções:

a) Advertência – se o contratado der causa à inexecução parcial do contrato e
não se justificar à imposição de penalidade grave;

b) Impedimento de licitar e contratar – se praticadas as condutas descritas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do Artigo 155 da LLCA e não se justificar à imposição de
penalidade mais grave.

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - quando praticadas as
condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput deste artigo, bem como nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido caput, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave;

d) Multa - se praticada qualquer das infrações previstas no artigo 155 da LLCA.

§ 2º - Na aplicação das sanções descritas no parágrafo primeiro deste artigo
serão consideradas:

a) natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Artigo 6º - A inexecução total ou parcial do contrato e/ou o retardamento da
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, sujeitarão o

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.11.27.1.1.28.14.214.1493892
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 3/7

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



contratado à aplicação de penalidades de:

I – Advertência;

II – Multa.

§ 1º - As penalidades descritas neste artigo são independentes e cumulativas,
não havendo qualquer hierarquia entre elas, podendo ser aplicadas uma e/ou outra,
conforme o caso.

§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não impede a imposição
da multa moratória e/ou à extinção do contrato em caso de não oferecimento integral da
garantia no prazo ajustado contratualmente, conforme previsto no Artigo 9º desta
Portaria.

§ 3º - A aplicação das sanções previstas nesta Portaria não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação da reparação integral do dano causado ao Iamspe.

Artigo 7º - A penalidade de advertência será aplicada pela autoridade
competente do Iamspe por meio de decisão motivada e expressa nos autos e publicada
no Diário Oficial, de acordo com os critérios da oportunidade e conveniência, em
observância aos princípios da finalidade, economicidade e interesse público.

§ único - O Iamspe deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções aplicadas pela Autarquia, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas -
Cnep, instituído no âmbito do Poder Executivo Federal.

Artigo 8º - O atraso na entrega do objeto ou retardamento da execução ou da
entrega do objeto sujeitará a contratada à multa moratória de 1% (um por cento) por dia
de atraso, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

§ 1º - O A contagem do dia de atraso deverá ser realizada, a partir do primeiro
dia útil seguinte ao término do prazo estipulado.

Artigo 9º - A infração de inexecução parcial do contrato prevista no inciso I do
caput do Artigo 5º desta Portaria sujeitará a contratada à multa de 5% (cinco por cento)
do valor do contrato.

Artigo 10 - O contratado que der causa à inexecução parcial do contrato que
resulte em grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos, ou ao
interesse coletivo, conforme previsto no inciso II do caput do 5º desta Portaria se
sujeitará a multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato.

Artigo 11 - A inexecução total do contrato prevista no inciso III do caput do
Artigo 5º desta Portaria sujeitará o contratado a multa compensatória de 30% (trinta por
cento) do valor do contrato.
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Artigo 12 – No caso de serem cometidas as infrações contidas nos incisos IV e
V do caput do Artigo 5º desta Portaria sujeitará o contratado a multa compensatória de
15% (quinze por cento) do valor do contrato.

Artigo 13 - A recusa injustificada do vencedor do certame em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
caracteriza a infração prevista no inciso VI do caput do Artigo 5º desta Portaria,
sujeitando-o à imposição de multa de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato ou
instrumento, sem prejuízo da instauração do procedimento previsto no parágrafo
segundo do artigo 3º desta Portaria.

§ único - Se a recusa for motivada em fato impeditivo relevante e
superveniente, devidamente reconhecido pela Administração, a multa poderá ser
reconsiderada ou convertida em advertência, por decisão do Superintendente,
devidamente expressa nos autos e com sua publicação no Diário Oficial.

Artigo 14 - A infração prevista no inciso VII do caput do Artigo 5º desta
Portaria, ou seja, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado sujeitará o contratado a multa de 1% (um por cento) do
valor do contrato.

Artigo 15 - As infrações previstas nos incisos VIII a XII do caput do Artigo 5º
desta Portaria sujeitará a contratada à multa compensatória de 30% (trinta por cento) do
valor do contrato.

Artigo 16 - A inobservância injustificada do prazo fixado para suplementação
ou reposição da garantia sujeitará o contratado a multa moratória de 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total da garantia, até o máximo de
2% (dois por cento).

§ 1º - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o Iamspe a promover
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do caput do Artigo 137 da LLCA, implicando no cancelamento
da respectiva Nota de Empenho (total ou saldo remanescente).

§2º - A extinção do contrato acima referenciado poderá ensejar, também, na
aplicação da multa prevista no artigo 11 desta Portaria, ficando, ainda, facultado ao
Superintendente determinar a instauração do procedimento administrativo para
aplicação da sanção prevista no parágrafo segundo do artigo 3º desta Portaria.

Artigo 17 - Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, caso o contratado deixe de apresentar, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, os documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações
trabalhistas e para com o FGTS, em relação aos empregados diretamente envolvidos na
execução do contrato, haverá a imposição de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor
total do contrato.
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Artigo 18 - Observadas as disposições desta Portaria, o Superintendente só
deixará de aplicar a sanção administrativa se verificado que:

I – Não houve a infração ou o notificado não foi seu autor.

II – A infração decorreu de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovada pela notificada e reconhecida pela Administração e Superintendente.

Artigo 19 - As multas desta Portaria poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções previstas na LLCA, observadas as prescrições legais pertinentes e
as disposições estabelecidas nos instrumentos convocatórios, contratos ou equivalentes.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 20 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Iamspe à contratada, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigido na
documentação que integrará aquele instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada
judicialmente.

§ único - O não pagamento das multas nos prazos e formas indicadas
implicará no registro do devedor no Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin e na inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado
para cobrança judicial, respeitada a legislação vigente pertinente à matéria.

Artigo 21 - As condutas previstas como infrações administrativas na LLCA e em
outras leis de licitações e contratos, também tipificadas na Lei nº 12.846/2013 como atos
lesivos à Administração Pública, serão apuradas e julgadas conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na Lei nº
12.846/2013.

Artigo 22 - A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos na LLCA, ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia conforme disposto no artigo 160 da referida
Lei.

Artigo 23 - As disposições desta Portaria aplicam-se, também, aos contratos
decorrentes de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Artigo 24 – Cópia autêntica desta Portaria deverá, obrigatoriamente, se
constituir em anexo integrante dos atos convocatórios dos certames, ou, nos casos de
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contratações com dispensa ou inexigibilidade de licitação, dos respectivos instrumentos
de contrato.

Artigo 25 - Às omissões desta Portaria, aplicam-se as disposições legais e
regulamentares pertinentes.

Artigo 26 - Esta Portaria entra em vigência na data da sua publicação e revoga
as disposições anteriores sobre o tema, notadamente a Portaria Iamspe nº 10/2025, de
17 de fevereiro de 2025.

Maria das Graças Bigal Barboza da silva
Superintendente do IAMSPE
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ANEXO III 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA 

1. PLANILHA DE PROPOSTA 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº  90706/2026 – I A M S P E - PROCESSO SEI 147.00024723/2025-88  -  AQUISIÇÃO DE 
CARRINHO HIDRAULICO, EMPILHADEIRA E OUTROS 

Item Especificação CATMAT Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 

CARRINHO DE TRANSPORTE PLATAFORMA 

Capacidade de carga: 500 kg;- Medidas totais: C: 
1,20 L: 0,65 A: 0,70;- Fabricado em aço carbono;- 
Estrutura base chassis: Feito com chapa cantoneira 
35X35 mm erspessura 2,50 mm- Cabo duplo 
reforçado com tubo redondo 1" e parede 1,90 mm- 
Acabamento: Pintura eletrostática a pó, ou zincado 
eletrolítico por imersão, composto por 4 rodas de 
poliuretano maciço tipo raiada 6x2.- Rodas com 
tamanho de 6" (150 x 50 mm) com rolamentos de 
esferas, largas e reforçadas para cargas pesadas, na 
dianteira 2 rodízios giratórios e traseira sapata fixa. 
Peso Bruto: 25 Kg- Cabo liso sem personalização, 
chapa base lisa com reforços inferiores para 
suportar cargas pesadas. 

GARANTIA: 12 (Doze) meses 

Procedência:_____________ 

Marca/Fabricante: ________ 

Código do Produto: ________ 

RMS (SE NECESSÁRIO): ____________________ 

261444 Unidade 4 

  

02 

PALETEIRA HIDRÁULICA 

Capacidade: 2.500 Kg a 3000 Kg;- Larguras externas 
dos garfos: 685 mm;- Largura dos garfos: 160 mm;- 
Comprimento útil dos garfos: 1.220 mm;- Altura dos 
garfos abaixados: 80 mm;- Alturas dos garfos 
levandados: 1900 mm;- Rodas de nylon, indicados 
para pisos ásperos;- Dimensões das rodas traseiras 
duplas (sistema tanden), que possibilitam transpor 
canaletas e entrar no pallet passando sobra a tábua 
inferior: Diâmetro: 80 mm Largura: 68 mm;- Pintura 
com espessura média final 70 micrometros e 
inibidor da ação corrosiva.  

GARANTIA: 12 (Doze) meses 

485698 Unidade 2 

  



 

 

Procedência:_____________ 

Marca/Fabricante: ________ 

Código do Produto: ________ 

RMS (SE NECESSÁRIO): ____________________ 

03 

EMPILHADEIRA SEMI-ELÉTRICA 

Capacidade de carga: 1.500 Kg- Elevação: 3,60 m- 
Altura dos garfos abaixados: 90 mm.Altura Máxima 
de elevação: 3.600 mm- Sistema de elevação: 
elétrico, bateria 24 v - 324 ampéresLargura 
ajustável dos garfos: 680 mm- Rodas de carga: 
Rodas em nylon 180 X 50 mm- Rodas de direção: 
Rodas em nylon - 80 X 68 mm- Posição da manopla 
de direção: subir, baixar, neutroComprimento útil 
dos garfos: 130 mm- Tamanho: Comprimento: 
1.680 mm X Largura: 780 mm X Altura:2.050 mm.- 
Peso: 415 Kg- Itens inclusos: 1 Empilhadeira Semi 
Elétrica 1.500 Kg, carregador de bateria 20A e 
bateria 324 - 24V (internos), Manual de instrução.  

GARANTIA: 12 (Doze) meses 

Procedência:_____________ 

Marca/Fabricante: ________ 

Código do Produto: ________ 

RMS (SE NECESSÁRIO): ____________________ 

486258 Unidade 1 

  

04 

EMPILHADEIRA HIDRÁULICA MANUAL 

Capacidade: 1500 Kg a 2000Kg;- Roda dianteira: 75 
X 70 mm;- Roda traseira: 180 X 50 mm;- 
Comprimento do garfo: 900 mma a 1150mm;- 
Altura máxima de elevação: 1600 mm;- Altura do 
garfo baixado: 90 mm;- Velocidade de descida: 
Controlável;- Largura externas dos garfos: 560 mm;- 
Velocidade de elevação: 14 mm/stroke;- 
Reabastecimento mínimo de óleo: 2.0 litros;- 
Largura ajustável do garfo: 360 - 740 mm.  

GARANTIA: 12 (Doze) meses 

Procedência:_____________ 

Marca/Fabricante: ________ 

Código do Produto: ________ 

RMS (SE NECESSÁRIO): ____________________ 

391427 Unidade 1 

  

 



 

 

 

DADOS BANCÁRIOS – BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA: XXXX / CONTA: XXXX 

 

1.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

1.1.1. Valor unitário e total do item;  

1.1.2. Marca;  

1.1.3. Fabricante; 

1.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que constitui Anexo deste Edital. 

1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

1.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  

1.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 
quando participarem de licitações públicas.  

1.5.1. Caso seja definido no início deste Edital o critério de julgamento por maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem anterior. 

1.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

1.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
(em papel Ɵmbrado do licitante)

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL
ANTICORRUPÇÃO

(em papel Ɵmbrado da licitante)

Eu,  ___________________________________,  portador  do  RG  nº  _____________ e  do  CPF  nº

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado

em  parƟcipar  do  Pregão  Eletrônico  nº  ___/___,  Processo  n°  ___/___,DECLARO,  sob  as  penas  da  Lei,

especialmente o arƟgo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado ou discuƟdo com qualquer outro licitante ou interessado,

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discuƟda com qualquer outro licitante ou

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

d)  o  conteúdo  da  proposta  apresentada  não  será,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,

comunicado  ou discuƟdo  com  qualquer  outro  licitante  ou  interessado,  em  potencial  ou  de  fato,  no

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discuƟdo ou recebido

de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial

das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que

detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO,  ainda,  que  a  pessoa  jurídica  que  represento  conduz  seus  negócios  de  forma  a  coibir  fraudes,

corrupção e a práƟca de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em

atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022, tais como:  

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira

pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a práƟca dos

Administração Pública do Estado São Paulo
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE
Modelo de edital pregão SRP
Versão atualizada em: 25/03/2024
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atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, uƟlizar-se de interposta pessoa İsica ou jurídica para ocultar ou dissimular seus

reais interesses ou a idenƟdade dos beneficiários dos atos praƟcados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a)  frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  expediente,  o  caráter

compeƟƟvo  de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c)  afastar  ou  procurar  afastar  licitante,  por  meio  de  fraude  ou  oferecimento  de  vantagem  de

qualquer Ɵpo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para parƟcipar de licitação pública ou

celebrar contrato administraƟvo; 

f)  obter vantagem ou beneİcio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respecƟvos instrumentos contratuais; ou 

g)  manipular  ou  fraudar  o  equilíbrio  econômico-financeiro  dos  contratos  celebrados  com  a

administração pública; 

V  –  dificultar  aƟvidade  de  invesƟgação ou fiscalização  de  órgãos,  enƟdades ou agentes  públicos,  ou

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do

sistema financeiro nacional.

(Local e data).

_______________________________
(Nome/assinatura do representante legal)

Administração Pública do Estado São Paulo
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE
Modelo de edital pregão SRP
Versão atualizada em: 25/03/2024



 

 

 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado do licitante) 

 
 
 
 
(Nome da empresa interessada), inscrita no CNPJ sob o n.º XXX, sediada em XXX, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXX, portador(a) do RG. n.º XXX | CPF n.º 
XXX: 
 
DECLARAMOS, ciência do impedimento na formalização da contratação e emissão do 
respectivo empenho, caso haja inscrição positiva no CADIN ESTADUAL, nos 
termos nos termos e Lei nº 12.799 de 11 de Janeiro de 2008 c/c Decreto nº 53.455 de 19 de 
Setembro de 2008, devendo providenciar a exclusão do registro para celebração do 
correspondente ajuste. 
 
 
 
 

(Local e data). 
________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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